COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
                                                     REDAÇÃO FINAL DO 

PROJETO DE LEI Nº 011/2024
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 1º de abril de 2024 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:                                                
                                                                                                                                                                             PROJETO DE LEI Nº 011/2024
   Altera Parcialmente a Lei Municipal nº 135/2002.

            Art. 1º Dá nova redação ao art.5º da Lei Municipal nº 135/2002.

“Art. 5º As vias Municipais dentro do perímetro urbano terão largura máxima de 18,00 metros sendo dois passeios de 3,00 metros e pista de rolamento de até 12,00 metros.” NR

           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

           SALA DAS SESSÕES,  em 1º de abril de 2024.
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